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GOVInXO f,iur{rctPÀ

LEI No 1.717 /2A25

rNsTrTUt A APUCAçÃO DO §ArÁRtO
mírumilo NACIoNAT No ÂnnslTo Do
,UIUNICíPIO DE RIBEIRÃO /?E E DÁ OUTRA§

PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA Do muNtcípro DE RTBEIRÃo, EsTADo DE PERNAMBUCo, no uso
de suos otribuiçôes conferidos pelo Lei Orgônico ort. 70, lV, Foz sober que o
CÔmoro de Vereodores de Ribeirõo, oprovou e eu sonciono o seguinte Lei:

Art lo. Fico concedido o RevisÕo Gerol Anuol dos Servidores Públicos Municipois
Efetivos do Quodro Pessool do Município de Ribeirôo, nos termos estobelecido
no ort. 37, inciso X, do ConstítuiçÕo Federol, no percentuol de 7,57" (sete vírgulo
cinco por cento) sobre seus vencimentos como formo de osseguror o
monutençôo no poder de compro do remuneroçÕo dos servidores em
decorêncío dos efeitos do infloçôo.

Art 20. O dispositivo desto Lei nôo se oplico oos servidores públicos
enquodrodos nos plonos de corgos e coneiros do quodro permonente do
município de Ribeirôo/PE, oos quois se oplicom o piso nocionol do respectivo
cotegorio e remuneroçôo previsto em Lei específico Federol e Municipol.

AÍt 30. O disposto no ortigo primeiro desto lei tem como bose o disposto no ort
1o Decreto Presidenciol no 12.34212024 de 30 de dezembro 2024.

Art 40. Nenhum servidor dos Poderes do Município receberó vencimento bósico
inferior o R$ 1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reois), volor correspondenle
oo solório mínimo nocionol.

Art. 50. A presente Lei entro em vigor no doto de suo publicoçÕo, com efeitos
finonceiros retrootivos o lo de joneiro de 2025.

Art 60. Revogom-se os disposiçÕes em contrório.

Gobinete do Prefeito,0g de moio de 2025.
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